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Reunião Ordinária - Ata n° 13/2019 
Data - 25-06-2019 
Início - 09.30 horas
Local - Cidade de Abrantes, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho 
Termo - 10.51 horas

Presenças:

Presidente Manuel Jorge Séneca da Luz Valamatos Reis

Vereadores João Carlos Caseiro Gomes
Celeste Maria Ferreira Riachos Simão 
Ana Paula Teixeira Grijó Correia Pires 
Rui Manuel Duarte Batista dos Santos 
Armindo Rodrigues Silveira

A Assistente Técnica - Ana Paula Aires Marques

Falta justificada - não esteve presente, o Vereador, Luís Filipe Correia Dias, por se encontrar 
de férias.

Resumo Diário da Tesouraria de 24-06-2019:

a) Dotações Orçamentais.................................................................................................  10.016.512,520
b) Dotações não Orçamentais.................................................................................................237.157,720

Total das Disponibilidades .................................................................................................  10.253.670,240

O Presidente da Câmara declarou aberta a reunião, quando eram nove horas e trinta minutos, 
não tendo sido registada qualquer manifestação de interesse por parte do público presente em 
intervir na reunião.
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INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DO EXECUTIVO ANTES DA ORDEM DO DIA
(artigo 52° do Regime Jurídico da Autarquias Locais, anexo I à Lei n° 75/2013, de 12 de 
setembro)

PRESIDENTE DA CÂMARA

O Presidente da Câmara, apresentou o ofício n° 46 da Assembleia Municipal, de 21 de junho de 
2019, que remete as deliberações aprovadas em minuta e os respetivos processos relativos à 
ordem de trabalhos da sessão ordinária daquele órgão que decorreu no passado dia 19 de junho, 
conforme abaixo se descriminam:- PG 478972

- Regulamento do Projeto "Câmara dos jovens";

- Revisão Mapa Pessoal;

- Prestação de Contas Consolidadas;

- Descentralização - Transferência de competências do Estado para: Municípios, Juntas de

Freguesia e Comunidades Intermunicipais:

- Saúde;

- Educação;

- Transferência de Competências para a Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo -

Saúde e Educação;

- Reforço contratos interadministrativos com Juntas de Freguesia celebrados em 2016;

- Reforço contratos interadministrativos com Juntas de Freguesia celebrados em 2017;

- Pedido de concessão de apoio financeiro para realização da 27a Feira Mostra de Artesanato

e Gastronomia de Mouriscas;

- Pedido de concessão de apoio financeiro e logístico para realização da XVIII Feira

Gastronómica e Cultural de Alvega;

- Contrato interadministrativo - Rio de Moinhos - carrinha do Cidadão;

- Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança;

- Prestação de Serviços na Área de Seguros;

- Intervenções de estabilização de emergência após incêndio - 2016 - Fontes.

Tomado conhecimento.

li

Informou que no dia 4 de junho de 2019, acompanhou a visita de duas turmas do 6o B da Escola 
Básica e Secundária Dr. Manuel Fernandes e 7o J da Escola Básica e Secundária Octávio Duarte 
Ferreira, ao Oceanário de Lisboa, como prémio por terem vencido o concurso "Aponta o dedo" - 
concurso de alerta e sensibilização para as fontes e os impactos do lixo marinho, tema que 
atualmente a todos muito nos preocupa.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 25 de junho de 2019
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Tomado conhecimento.

O Presidente da Câmara deu conhecimento que no dia 12 de junho de 2019, recebeu no Salão 
Nobre dos Paços do Concelho, a equipa de futebol sénior do Sport Abrantes e Benfica, técnicos, 
diretores e restante staff, onde teve a oportunidade de lhes endereçar os parabéns pela 
prestação que tiveram nesta época desportiva, que culminou com a conquista do título de 
campeão distrital de futebol da II Divisão, garantido a subida à I divisão.

Tomado conhecimento.

Deu também conhecimento que a equipa de juniores do Sport Abrantes e Benfica se sagrou 
campeã da II Divisão Distrital e informou que, no passado dia 17 de junho, tiveram a 
oportunidade de fazer a entrega dos prémios na Cidade Desportiva e de dar os parabéns aos 
atletas.

Tomado conhecimento.

Referiu que no dia 20 de junho de 2019, estiveram presentes na comemoração do 44° 
aniversário do Centro Recreativo e Cultural Barreiras do Tejo, que contou com um grande 
número de sócios e simpatizantes da associação, em que tiveram a oportunidade de congratular 
todos eles pelo trabalho que têm vindo a desenvolver.

Tomado conhecimento.

II

Disse também que nos dias 21 e 22 de junho de 2019, a Vereadora Celeste Simão, marcou 
presença nas festas de encerramento dos diversos estabelecimentos escolares do concelho, 
nomeadamente, Lucília Moita; António Torrado; Chainça; Rossio e Quinchosos.
O Presidente da Câmara aproveitou a oportunidade para enaltecer e agradecer todo o trabalho 
desenvolvido pela Vereadora Celeste Simão, no projeto educativo municipal, que também foi 
elogiado pelo Secretário de Estado da Educação, João Costa, que marcou presença na 
apresentação do novo modelo de avaliação do Agrupamento de Escolas Dr. Solano de Abreu, 
em Abrantes, o qual referiu que "Abrantes dá cartas na Educação".

Tomado conhecimento.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 25 de junho de 2019
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O Presidente da Câmara deu conta que marcaram presença em Festivais de Folclore que se 
realizaram no concelho de Abrantes, designadamente, Tramagal e Casais de Revelhos.

Tomado conhecimento.

um

Deu igualmente conta que no passado dia 22 de junho, decorreu mais uma atividade do projeto 
Bairro Convida - Mercado de Verão, no Parque Intergeracional de Vale de Rãs, tendo estado 
presente um significativo número de participantes locais.

Tomado conhecimento.

Informou que no passado sábado, dia 22 de junho, o Vereador João Gomes esteve presente na 
inauguração do novo espaço que a Casa do Povo de Rio de Moinhos tem ao dispor da comunidade 
- terraço, sito no último piso do edifício daquela instituição.

Tomado conhecimento.

Informou também que no passado domingo, dia 23 de junho, decorreu a 2a edição da Prova de 
Atletismo - 10 km da freguesia de Tramagal, um evento que contou com centenas de atletas, 
entre os quais muitas crianças e adultos do nosso concelho.

Tomado conhecimento.

Deu conta que, também no domingo, dia 23 de junho, estiveram presentes em São Facundo, a 
assistir à final do torneio de futsal organizado pela Casa do Povo de S. Facundo, com o apoio do 
Município de Abrantes e da União de Freguesias de São Facundo e Vale das Mós.
Aos vencedores, Clube Desportivo e Recreativo da Concavada, endereçaram os mais sinceros 
parabéns.

Tomado conhecimento.

II

Deu ainda conta que, igualmente no domingo, dia 23 de junho, estiveram presentes no Encontro 
de grupos de música popular, organizado pelo Grupo de Cantares Brisa do Tejo, que decorreu 
em Rossio ao Sul do Tejo.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 25 de junho de 2019
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Tomado conhecimento.

Por último, o Presidente da Câmara, deu conhecimento que estiveram presentes nas 
Comemorações do 265° Aniversário da Freguesia de Tramagal, onde assistiram a um 
extraordinário Desfile de Marchas Populares, no Largo dos Combatentes da Grande Guerra.

Tomado conhecimento.

mmm

VEREADORA CELESTE SIMÃO

A Vereadora Celeste Simão agradeceu as palavras proferidas pelo Presidente da Câmara e referiu 
não estar sozinha em todo este processo, tendo destacado o profissionalismo e empenho de 
toda a sua equipa, assim como, o trabalho muito sério de toda a comunidade educativa do 
concelho, sublinhando que está cada vez mais forte.

Tomado conhecimento.

III

VEREADORA PAULA GRIJÓ

A Vereadora Paula Grijó prestou esclarecimentos sobre o relatório 2018 do Estatuto do Direito 
de Oposição (EDO), na sequência da questão colocada pelo Vereador Rui Santos na reunião de 
28 de maio de 2019.
Explicou que o procedimento proposto vai ao encontro da legislação em vigor e que apesar da 
proposta de deliberação se referir a aprovar, a Câmara Municipal ao remeter aos titulares do 
direito para se pronunciarem não estará a assumir que o relatório tem um caráter definitivo, 
mas sim de que se trata da aprovação de uma proposta, sujeita a apreciação, à apresentação 
de eventuais contributos, que serão analisados e acolhidos, caso a Câmara municipal assim o 
entenda.
Assim, e porque o prazo que a legislador apontou até final de março, já se encontra ultrapassado, 
referiu que será dada continuidade ao processo, com o envio da proposta de relatório aos 
titulares do direito de oposição, para que se pronunciem sobre o mesmo.
Findo o prazo, o relatório irá ser presente novamente à apreciação da Câmara Municipal e a 
publicitação do relatório acontecerá depois.

Tomado conhecimento.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 25 de junho de 2019
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VEREADOR ARMINDO SILVEIRA

O Vereador Armindo Silveira começou por se referir à questão do munícipe Eduardo Jorge, 
residente em Concavada, Abrantes, que desde há alguns anos, tem travado uma batalha a favor 
de uma vida independente das pessoas com deficiência e que neste momento se encontra 
integrado num projeto de cerca de 13 meses, para pessoas não institucionalizadas.
Neste sentido, questionou se a Câmara Municipal cumpre com a legislação em vigor, que 
estabelece o número de quotas de empregabilidade para pessoas com deficiência.

O Presidente da Câmara referiu que irá solicitar informação sobre o assunto para ser presente 
a uma próxima reunião.

Voltou a fazer referência à reportagem da TVI relativamente ao assunto de Jorge Ferreira Dias, 
que continua a provocar reações e disse ter ficado surpreso com alguns ataques que são feitos 
contra a TVI, nomeadamente sobre os últimos acontecimentos que aconteceram na Assembleia 
Municipal, que em seu entender são ataques inapropriados e que denegriram a reportagem, 
assim como também sucederam numa rádio da região.
Disse terem sido atitudes que merecem alguma reflexão e sugeriu a tomada de medidas. 
Acrescentou que se a reportagem não reflete o que foi dito pelo Presidente da Câmara e se a 
TVI manipulou a entrevista, passando apenas o que entendeu, com o objetivo de denegrir a 
imagem do Presidente da Câmara e, consequentemente a da Câmara Municipal, entende que 
está na altura de a Autarquia reagir a essa situação.
Disse que também foi referido que existe uma gravação áudio dessa entrevista, pelo que solicitou 
o acesso à mesma e sugeriu que fosse publicada no site do Município para que todos possam 
tirar ilações.
Acrescentou que tanto este assunto, como o do Cineteatro S. Pedro de Abrantes e aludindo ao 
que já foi dito pelo Presidente da Câmara e pelo Presidente da União de Freguesias de Abrantes 
e Alferrarede, que entendem que estas matérias não devem ser politizadas, considera que ambos 
os assuntos antes de o serem já eram politizados, consequência de uma conduta desastrosa de 
quem tinha estas áreas de responsabilidade.
Entende que descortinar processos também é política e é isso que as pessoas exigem do Bloco 
de Esquerda. Dizer que estes assuntos não devem ser levados para o campo da política é o 
mesmo que fechar o debate às causas do concelho de Abrantes.
Relativamente ao comunicado e restante documentação relativa à reportagem TVI sobre o 
munícipe Jorge Ferreira Dias, referiu que está a analisar os mesmos e que posteriormente emitirá 
a sua posição.

O Presidente da Câmara prestou os devidos esclarecimentos acerca do assunto e referiu que 
todos os envolvidos neste processo merecem respeito. Existe um processo a decorrer em 
Tribunal, aguarda-se pela decisão do mesmo e posteriormente serão prestadas as respetivas 
explicações.
Quanto à reportagem da TVI, agradeceu os contributos de todos, mas esclareceu que a Câmara 
Municipal tem a sua metodologia para reagir quando assim o entender.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 25 de junho de 2019
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No que diz respeito à gravação áudio, desmentiu a existência de qualquer gravação para 
publicação.
Criticou de novo os comentários nas redes sociais e a forma como pessoas com muita 
responsabilidade o tem feito, que deixam muito mal o estado de direito.
Politicamente têm sido vergonhosas as ações sobretudo nas redes sociais e a forma como este 
assunto tem sido conduzido.

Em seguida, o Vereador Armindo Silveira fez referência à intervenção do cidadão José Filipe na 
Assembleia Municipal realizada no passado dia 19 de junho, considerando que o mesmo utilizou 
uma linguagem excessiva e inapropriada, mas que focou uma questão já falada por diversos 
cidadãos, relativamente à limpeza das fossas sépticas por parte da empresa Abrantáqua, pelo 
que questionou se está previsto algum tempo máximo, para que a referida empresa dê satisfação 
aos pedidos solicitados e se o serviço prestado está a ser cumprido ou se existe falta de meios.

O Presidente da Câmara teceu os devidos comentários à conduta utilizada pelo munícipe José 
Filipe na última sessão da Assembleia Municipal e repetiu o que já havia dito na referida sessão, 
designadamente, que a solução passa pelo munícipe redimensionar a fossa séptica, em função 
da atividade da sua habitação.
Explicou que de acordo com o regulamento em vigor, a Abrantáqua faz três limpezas gratuitas 
por ano e em determinadas situações está a fazer mais vezes a pedido da Câmara Municipal.

III

VEREADOR RUI SANTOS

O Vereador Rui Santos começou por falar sobre o assunto de Jorge Ferreira Dias, referindo que 
está a analisar toda a documentação alusiva ao mesmo e aguarda pela decisão do Tribunal 
Administrativo de Leiria.
Disse ter algumas dúvidas sobre a recomendação do Bloco de Esquerda que foi aprovada na 
Assembleia Municipal de Abrantes, com os votos favoráveis também do Partido Socialista, que 
envolve a firma Mercar, Lda. e a Câmara Municipal de Abrantes, pelo que solicitou que fosse 
presente à próxima reunião de câmara, informação do Gabinete Jurídico da Autarquia, acerca 
desta recomendação.

O Presidente da Câmara teceu os devidos comentários acerca deste assunto e disse que uma 
recomendação é diferente de uma moção e que pese embora, tenha sido aprovada também pelo 
Partido Socialista, a mesma será analisada pelos Serviços Jurídicos.

Voltou a questionar sobre o ponto de situação das negociações com as Iniciativas de Abrantes, 
Lda., relativamente ao Cineteatro S. Pedro.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 25 de junho de 2019
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Perguntou se havia "timings" definidos ou se o assunto irá continuar a arrastar-se, uma vez que 
considera que a cidade tem perdido com esta situação.
Referiu que o Presidente da Câmara tem dito e bem, que existem salas no concelho para dar 
respostas às diversas atividades culturais, mas no seu entender, tem que haver mais ambição, 
para que se tenha uma sala realmente digna.

O Presidente da Câmara confirmou a realização de reuniões com os representantes das 
Iniciativas de Abrantes, Lda., e que existe uma forte possibilidade de negociação.
Disse ter sentido da parte dos representantes da empresa, a vontade em resolver o assunto. No 
entanto, se as Iniciativas de Abrantes tiverem outro entendimento, a Autarquia terá que partir 
para um outro projeto e no dia que isso acontecer, já não voltará atrás.
Deu razão ao Vereador Rui Santos, quando este refere que Abrantes necessita de ter um espaço 
cultural digno, tanto para os munícipes, como para quem visita a cidade, considerando que isso 
é inquestionável.
Entende que se a situação for resolvida de forma equilibrada e com bom senso, pode-se segurar 
o Cineteatro S. Pedro e fazer o que tem de ser feito, porquanto neste momento o mesmo não 
reúne condições para a realização de atividades e vai ser necessário um investimento financeiro 
muito significativo.
Adiantou que tem a convicção de que ambas as partes pretendem chegar a um entendimento, 
a câmara municipal está empenhada em resolver esta questão e neste momento a decisão está 
nas mãos das Iniciativas de Abrantes, que estão a analisar as diferentes possibilidades.

O Vereador Rui Santos, questionou também sobre o ponto de situação do edifício do cinema de 
Alferrarede.

O Presidente da Câmara referiu que se trata de um imóvel com interesse, situado numa zona 
envolvida nas Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) e que tem um enorme potencial de 
requalificação, mas cujo processo está muito complicado, devido à quantidade de herdeiros 
existentes.
Referiu que na decisão a tomar, pesará também o preço que os herdeiros irão pedir pelo edifício, 
uma vez que o mesmo necessita de um investimento bastante avultado, face ao avançado estado 
de degradação em que o mesmo se encontra.

Aludiu de novo a questão das entradas/saídas da cidade de Abrantes, nomeadamente no que se 
refere à iluminação e à desqualificação da EN2.

O Presidente da Câmara referiu que tal como o Vereador Rui Santos, também quer ver esta 
questão resolvida.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 25 de junho de 2019
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Disse que no âmbito do processo de transferências para as autarquias, pretende ver resolvida a 
desclassificação da Avenida António Farinha Pereira e requalificação das entradas e saídas da 
cidade.

Por último, o Vereador Rui Santos referiu que, apesar de não ter estado presente na 
apresentação do novo modelo de avaliação do Agrupamentos de Escolas Solano de Abreu, mas 
foi com agrado que ouviu as declarações do Secretário de Estado da Educação e dirigiu uma 
pergunta à Vereadora Celeste Simão, sobre a possibilidade de se ter uma Carta Educativa até 
final de 2019.
Perguntou também se equaciona poder haver uma alteração aos dois agrupamentos de escolas 
do concelho, tendo em conta que um dos agrupamentos tem praticamente todas as escolas do 
Io ciclo fora da cidade e o outro agrupamento que tem as escolas só da cidade.

Relativamente à questão da agregação dos dois Agrupamentos, a Vereadora Celeste Simão 
respondeu que este assunto ainda não foi discutido com a Comunidade Educativa, pois o mesmo 
ainda não se colocou. Trata-se de um assunto que não será decidido sem uma discussão alargada 
com os Agrupamentos, tal com tem vindo a ser a linha de orientação do trabalho ao longos dos 
anos.

Sobre a questão da Carta Educativa, a Vereadora Celeste Simão disse que não podemos assumir 
o compromisso de a mesma ser elaborada até final de 2019, uma vez que a legislação agora em 
vigor aponta outros caminhos para a sua revisão. Referiu que a Autarquia continua a fazer o seu 
trabalho e os dados estão todos levantados. Concluiu dizendo que a Câmara Municipal vai 
aguardar essas orientações, uma vez que o País está todo a trabalhar nas questões da 
descentralização, sendo que é um processo que ainda não está fechado.

HUI]

APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR - INTERVENÇÕES
(artigo 57° do Regime Jurídico da Autarquias Locais, anexo à Lei n° 75/2013, de 12 de setembro)

Foi aprovada, por unanimidade, a parte da ata relativa às intervenções do público e do executivo 
da reunião anterior.

Foi dispensada a sua leitura, por ter sido distribuída previamente a todos os membros da Câmara 
Municipal.

III

ORDEM DO DIA
Conforme consta de documento que se anexa à presente ata
(artigo 53° do Regime Jurídico da Autarquias Locais, anexo à Lei n° 75/2013, de 12 de setembro)

Ata da reunião da Câmara Municipal de 25 de junho de 2019
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DA - N° 01 - Proposta de Deliberação da Vereadora Paula Grijó, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Administrativa, datada de 5 de junho de 2019, na sequência do 
pedido apresentado pelo munícipe Paulo Jorge de Oliveira Bento, a solicitar a dispensa do 
pagamento de taxa, no montante de 75,77€, devida pela inumação de familiar (mãe), alegando 
insuficiência económica. Foi solicitada, ao serviço de Ação Social, análise da respetiva situação 
sócio-económica do agregado familiar do requerente, tendo sido concluído estar-se perante uma 
situação de carência económica. - PG 456158

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a dispensa do pagamento da referida taxa, no valor 
de 75,77€ (setenta e cinco euros e setenta e sete cêntimos), conforme informação da Chefe da 
Divisão Administrativa, datada de 05 de junho de 2019, e nos termos do Regulamento de Taxas 
e Licenças em vigor neste Município.

DA - N° 02 - Proposta de Deliberação da Vereadora Paula Grijó, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Administrativa, datada de 17 de junho de 2019, na sequência 
do pedido da adjudicatária da cedência de exploração do edifício destinado a estabelecimento 
de restauração e bebidas, situado na esplanada Io de Maio, em Abrantes, Cláudia Margarida de 
Jesus Alves Forte, a solicitar, ao abrigo das normas do procedimento do referido concurso, a 
cedência da posição contratual para a empresa Hipóteses Exóticas Unipessoal, Lda. - PG 476803

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a cedência da posição contratual para a empresa 
Hipóteses Exóticas Unipessoal, Lda., ao abrigo das normas do procedimento do concurso de 
cedência de exploração do edifício destinado a estabelecimento de restauração e bebidas, 
situado na esplanada Io de Maio, em Abrantes, nos termos e com os fundamentos da referida 
informação da Chefe da Divisão Administrativa.

O Vereador Armindo Silveira, agradeceu a informação que lhe foi enviada sobre este assunto, 
referiu estar esclarecido acerca do mesmo e que por isso vota favoravelmente.

II

DA - N° 03 - Proposta de Deliberação da Vereadora Paula Grijó, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Administrativa, datada de 12 de junho, de acerca do processo 
das baias publicitárias existentes em diversos arruamentos da cidade e de Rossio ao Sul do Tejo, 
propriedade da "FERBRAS - Serigrafia e Planeamento Publicitário, Lda.", que foram objeto de 
protocolo em 2003. De acordo com informação da empresa, a taxa de ocupação das baias com 
publicidade é de 23%. No entanto, à semelhança dos anos anteriores, sugere que se mantenha 
a previsão de ocupação de 40%, com o pagamento da correspondente taxa, uma vez que a 
mesma pode ser variável, não devendo a autarquia a reduzir o valor da receita arrecadada, ou 
seja, no valor de 1.635,00€ (mil seiscentos e trinta e cinco euros).

Ata da reunião da Câmara Municipal de 25 de junho de 2019
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Informa também que o acordo estabelecido entre o Município e a empresa Ferbrás, Serigrafia e 
Planeamento Publicitário, Lda., assinado em 18 de novembro de 2003, tem vindo a ser objeto 
de renovação por períodos sucessivos de 5 anos, ao abrigo do disposto na cláusula terceira, que 
define que o direito á exploração publicitária é de 5 (cinco) anos a contar da data da assinatura 
do acordo, podendo ser renovado por períodos iguais e sucessivos, desde que todas as clausulas 
sejam respeitadas. A última renovação terminou em 18 de novembro de 2018, não tendo havido 
por parte da empresa qualquer oposição à renovação do acordo. Nestes termos, e não havendo 
também por parte a Câmara Municipal qualquer motivo para se invocar a rescisão, poderá 
considerar-se o acordo renovado automaticamente até 18 de novembro de 2023. - PG 47203

Deliberação: Por unanimidade, e a semelhança dos anos anteriores, manter a previsão de 
ocupação de 40%, com o pagamento da correspondente taxa e renovar o acordo estabelecido 
com a empresa FERBRÁS - Serigrafia e Planeamento Publicitário, Lda.", até 18 de novembro de 
2023, nos termos e com os fundamentos da referida informação da Chefe da Divisão 
Administrativa, datada de 12 de junho.

DA - N° 04 - Proposta de Deliberação da Vereadora Paula Grijó, referente a uma 
informação do Serviço de Atas da Divisão Administrativa, datada de 18 de junho de 2019, a 
solicitar a retificação da deliberação de 02 de maio de 2019, sobre o apoio à contratação de 
emprego qualificado, no âmbito da candidatura apresentada pela empresa H.JDP - Alimentar, 
Lda., no valor de 8.145,10€ (oito mil cento e quarenta e cinco euros e dez cêntimos), mas que 
por lapso, foi deliberado o valor de 8.042,10€ (oito mil e quarenta e dois euros e dez cêntimos). 
Neste sentido, deverá a deliberação passar a ser do seguinte teor: 478330

"DDE - N° 01 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, na sequência 
de informação do Chefe da Divisão de Desenvolvimento Económico relativa à candidatura 
apresentada no âmbito do Regulamento e Apoio â Criação de Emprego Qualificado pela 
empresa H.JDP- Alimentar, Lda., propondo a sua aprovação, tendo em conta que a 
candidatura preenche todos os requisitos do referido regulamento.
Mais refere que o apoio a conceder pelo Município de Abrantes, que se traduz na 
atribuição de uma comparticipação financeira do salário base, que assumirá a proporção 
máxima de 35% do salário base mensal do trabalhador contratado durante o primeiro 
ano de vigência do contrato, até ao limite mensal de 500€ por posto de trabalho apoiado, 
valores que passam para metade, no segundo ano de vigência do mesmo. O contrato a 
assinar entre a empresa e o trabalhador será um contrato por tempo indeterminado e 
visto a remuneração ilíquida ser de 1.050,00€, o apoio a conceder pelo Município é de 
8.145,10€ (oito mil cento e quarenta e cinco euros e dez cêntimos), repartido por 3 anos 
económicos. - PG 461198

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o apoio à contratação de emprego qualificado, 
no âmbito da candidatura apresentada pela empresa H.JDP - Alimentar, Lda., no valor 
de 8.145,10€ (oito mil cento e quarenta e cinco euros e dez cêntimos), repartido por 3
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anos económicos, nos termos e com os fundamentos da informação da Divisão de 
Desenvolvimento Económico."

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida retificação nos termos da informação do 
Serviço de Atas da Divisão Administrativa, datada de 18 de junho de 2019, revogando-se a 
deliberação tomada na reunião 02 de maio de 2019.

2. Divisão Financeira

DF - N° 01 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 13 de junho de 2019, que remete para 
aprovação, o relatório final do procedimento para aquisição de serviços de limpeza para os 
edifícios municipais, tendo em consideração que nos termos do artigo 123° do CCP, aprovado 
pelo DL n.° lll-B/2017, o júri procedeu à audiência prévia escrita dos concorrentes, não tendo 
nenhum candidato exercido esse direito.
Mais informa que a decisão de não adjudicação, determina a revogação da decisão de contratar 
ao abrigo do disposto no art° 80° do CCP. - PG 443753

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o relatório final do procedimento para aquisição de 
serviços de limpeza para os edifícios municipais, nos termos e com os fundamentos da 
informação da Chefe da Divisão Financeira e da Divisão de Ambiente, datada de 12 de junho de 
2019.

DF - N° 02 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, remetendo para 
ratificação do órgão executivo, o seu despacho de 13 de junho de 2019, no seguimento de 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 12 de junho de 2019, que aprovou a 
abertura do procedimento pré-contratual tendo em vista a celebração de contrato para 
"Aquisição de serviços para circuitos especiais de transportes escolares no concelho de Abrantes, 
para o ano letivo de 2019/2020", cujo procedimento é dividido por lotes (20 lotes), nos termos 
do disposto no n° 2 do art° 46°-A do CCP. - PG 460786
Tendo em conta que o preço base do procedimento ascende a 205.830,00€ (duzentos e cinco 
mil oitocentos e trinta euros), acrescido de IVA, aprovou ainda:

1. que, nos termos da regra geral de escolha do procedimento (prevista no artigo 18.° do 
CCP), fosse adotado e do valor máximo do benefício económico que pode ser obtido pelo 
adjudicatário com a execução do contrato a celebrar (de acordo com os limites ao valor 
do contrato constantes dos artigos 19.° a 21.° do CCP), que seja adotado o concurso 
público sem publicitação no JOUE. O mesmo será desenvolvido nos termos dos art°s 130° 
a 154° do CCP, conjugados com os art°s 34° a 111° do mesmo diploma legal;
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2. que fossem aprovados, como preços base de cada lote, os montantes definidos no n° 2 
da cláusula 7a do caderno de encargos;

3. - que fossem aprovadas as peças do procedimento aplicáveis ao procedimento nos 
termos da al. b) do n° 1 do art° 40° do CCP, nomeadamente, Programa de Procedimento, 
elaborado de acordo com art° 132° do CCP e o Caderno de Encargos, elaborado de acordo 
com o art° 42° do mesmo diploma legal;

4. que fosse fixado o prazo de vigência do contrato pelo prazo de um ano letivo 
(2018/2019);

5. - que fosse definido como critério de adjudicação o previsto na al. b) do n° 1 do art° 74° 
do CCP (avaliação do preço - mais baixo preço);

6. que fosse definido o prazo de 10 dias para apresentação das propostas, tendo em conta 
o previsto no n° 1 do art° 135° do CCP;

7. - que fossem designados como elementos do júri do procedimento os seguintes 
colaboradores:
a) Lurdes Batista (presidente);
b) Cristina Bispo (efetivo);
c) Helena Martinho(efetivo);
d) Elisabete Ramos (Io suplente);
e) Céu Martins (2o suplente).

8. Nomeação da colaboradora, Cristina Bispo, como gestora do contrato, em cumprimento 
do estipulado no n° 1 do art° 290°-A do CCP.

Tratando-se de competência da Câmara Municipal, mas não podendo este órgão reunir 
extraordinariamente, exerceu o Presidente da Câmara essa competência, sujeitando esse ato a 
ratificação, nos termos do disposto no n° 3 do artigo 35° do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, anexo I à Lei n° 75/2013, de 12 de setembro.

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente da Câmara de 13 de junho 
de 2019, que aprovou a abertura do procedimento pré-contratual tendo em vista a celebração 
de contrato para "Aquisição de serviços para circuitos especiais de transportes escolares no 
concelho de Abrantes, para o ano letivo de 2019/2020", nos termos e com os fundamentos 
constantes da Divisão Financeira de 12 de junho de 2019.

II

DF - N° 03 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, remetendo para 
ratificação do órgão executivo, o seu despacho de 06 de junho de 2019, no seguimento de 
informação da Chefe da Divisão Financeira, que aprovou os documentos de habilitação remetido 
pelo adjudicatário do procedimento para "Intervenções de estabilização de emergência após 
incêndio na União das freguesias de Abrantes (São Vicente e São João) e Alferrarede e na União 
das freguesias de Aldeia do Mato e Souto", que se encontravam em condições de serem aceites. 
- PG 449414
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Tratando-se de competência da Câmara Municipal, mas não podendo este órgão reunir 
extraordinariamente, exerceu o Presidente da Câmara essa competência, sujeitando esse ato a 
ratificação, nos termos do disposto no n° 3 do artigo 35° do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, anexo I à Lei n° 75/2013, de 12 de setembro.

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente da Câmara de 06 de junho 
de 2019, que aprovou os documentos de habilitação remetido pelo adjudicatário do 
procedimento para "Intervenções de estabilização de emergência após incêndio na União das 
freguesias de Abrantes (São Vicente e São João) e Alferrarede e na União das freguesias de 
Aldeia do Mato e Souto", que se encontravam em condições de serem aceites.

DF - N° 04 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, remetendo para 
ratificação do órgão executivo, o seu despacho de 06 de junho de 2019, no seguimento de 
informação da Chefe da Divisão Financeira, que aprovou os documentos de habilitação remetidos 
pelo adjudicatário do procedimento para "Fornecimento de energia elétrica para diversas 
instalações municipais ao abrigo do acordo quadro para seleção de fornecedores de eletricidade 
em regime de mercado livre - CPCC/05/2018, LOTE 2 - BAIXA TENSÃO ESPECIAL, celebrado 
pela Central de Compras da Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo", os quais se 
encontravam em condições de serem aceites. - PG 474244

Tratando-se de competência da Câmara Municipal, mas não podendo este órgão reunir 
extraordinariamente, exerceu o Presidente da Câmara essa competência, sujeitando esse ato a 
ratificação, nos termos do disposto no n° 3 do artigo 35° do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, anexo I à Lei n° 75/2013, de 12 de setembro.

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente da Câmara de 06 de junho 
de 2019, que aprovou os documentos de habilitação remetido pelo adjudicatário do 
procedimento para "Fornecimento de energia elétrica para diversas instalações municipais ao 
abrigo do acordo quadro para seleção de fornecedores de eletricidade em regime de mercado 
livre - CPCC/05/2018, LOTE 2 - BAIXA TENSÃO ESPECIAL, celebrado pela Central de Compras 
da Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo", os quais se encontravam em condições de serem 
aceites.

DF - N° 05 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 12 de junho de 2019, referindo que se 
encontra em condições de ser libertado o depósito bancário n.° PT 0035 0003052486950, 
emitido em 2 de novembro de 2018, pela Caixa Geral de Depósitos, no valor de 6.605,89€, o 
qual correspondia a 5% do valor contratual do contrato n° 92/2018 - Contrato de Aquisição de 
Serviços para Instalação da Rede Primária de Defesa da Floresta Contra Incêndios Faixas de 
Interrupção de Combustível - FIC, celebrado com a Lucky Land, Lda. - PG 406138
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Deliberação: Por unanimidade, aprovar a libertação do depósito bancário n.° PT 0035 
0003052486950, emitido em 2 de novembro de 2018, pela Caixa Geral de Depósitos, no valor 
de 6.605,89€, o qual correspondia a 5% do valor contratual do contrato n° 92/2018 - Contrato 
de Aquisição de Serviços para Instalação da Rede Primária de Defesa da Floresta Contra 
Incêndios Faixas de Interrupção de Combustível - FIC, celebrado com a Lucky Land, Lda., de 
acordo com a referida informação da Chefe da Divisão Financeira.

DF - N° 06 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 11 de junho de 2019, no seguimento de 
uma informação do Serviço de Notariado da Divisão Administrativa, dando conta que, em 
Assembleia de Condóminos do Bloco D da Encosta da Barata, no qual o Município é proprietário 
das frações AC e AN, foi aprovada a realização de obras para arranjo do telhado e substituição 
da canalização, cabendo ao Município uma comparticipação no valor global de 732,35€ 
(setecentos e trinta e dois euros e trinta e cinco cêntimos), pelo que submete à aprovação, a 
autorização da assunção da referida despesa. - PG 367024

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a assunção de despesa no valor global de 732,35€ 
(setecentos e trinta e dois euros e trinta e cinco cêntimos), referente à comparticipação na 
realização de obras para arranjo do telhado e substituição da canalização do Bloco D da Encosta 
da Barata, no qual o Município é proprietário das frações AC e NA, nos termos e com os 
fundamentos das informações da Chefe da Divisão Financeira e do Serviço de Notariado da 
Divisão Administrativa.

DF - N° 07 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, na sequência de um pedido da Divisão de Cultura e 
Turismo - Museu da MDFTramagal, para colocará venda, ao preço de aquisição de 25,00€/livro, 
15 exemplares do livro "Berliet, Chaimite e UMM - Os Grandes Veículos Militares Nacionais" de 
Pedro Manuel Monteiro. - PG 455572

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a venda do livro “Berliet, Chaimite e UMM - Os Grandes 
Veículos Militares Nacionais" de Pedro Manuel Monteiro ao preço de 25,00€ (vinte e cinco euros) 
por cada exemplar.

III

3. Divisão do Conhecimento

DC - N° 01 - Proposta de Deliberação da Vereadora Celeste Simão, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão do Conhecimento, datada de 3 de junho de 2019, no âmbito da 
atividade de 2019 dos "Cadernos de Viagem de Abrantes" e de acordo com o previsto no plano
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de atividades, a residência artística deu origem à edição do livro "Abrantes: caderno de José 
Maria Sanchéz e Bruno Vieira Amaral", um livro de desenhos sobre Abrantes e textos do escritor 
convidado. Estas edições já acontecem desde 2015 e têm permitido vir a constituir um 
repositório artístico sobre a cidade e o concelho. O custo unitário de cada exemplar, no que se 
refere a impressão, foi de 2,60 €. Contudo, de forma a não desvalorizar a publicação e manter 
um preço em equidade com as edições da mesma "coleção" já efetuadas nos anos anteriores, 
sugere que se aprove um preço de capa de 5,00€ (cinco euros), com IVA incluído. - PG 472254

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o preço de capa pelo valor de 5,00€ (cinco euros), com 
IVA incluído, de acordo com a referida informação da Chefe da Divisão do Conhecimento.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

4. Divisão da Cultura e do Turismo

DCT - N° 01 - Para conhecimento, o Vereador Luís Dias, remete o resumo quinzenal dos 
diversos eventos a levar a efeito no período 25 de junho a 09 de julho de 2019, no âmbito do 
plano de atividades para 2019, para as áreas da Cultura e Turismo. - PG 476888

Tomado conhecimento.

HHH

5. Divisão do Desporto, da Juventude e do Associativismo

DDJA - N° 01 - Para conhecimento, o Vereador Luís Dias, remete o resumo quinzenal dos 
diversos eventos a levar a efeito no período 25 de junho a 08 de julho de 2019, no âmbito do 
plano de atividades para 2019, para as áreas do Desporto, Juventude e Associativismo. - PG 
476930

Tomado conhecimento.

DDJA - N° 02 - Proposta de Deliberação do Vereador Luís Dias, na sequência do pedido 
apresentado pelo Centro de Acolhimento Temporário para Crianças e Jovens de Abrantes, remete 
para aprovação a dispensa do pagamento devido pela inclusão de 11 crianças/jovens daquela 
instituição nas atividades do campo de Férias Jovens - Verão Ativo 2019, que decorre de 17 de 
junho a 19 de julho de 2019. - PG 476143

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a dispensa do pagamento devido pelo Centro de 
Acolhimento Temporário para Crianças e Jovens de Abrantes pela inclusão de 11 crianças/jovens
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daquela instituição nas atividades do campo de Férias Jovens - Verão Ativo 2019, que decorre 
de 17 de junho a 19 de julho de 2019, no valor total de 860,00 (oitocentos e sessenta euros).

III

6. Divisão de Obras Públicas

DOP - N° 01 - Proposta de Deliberação do Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João 
Gomes, referente à informação n° 119 da Divisão de Obras Públicas, acerca do pedido 
prorrogação do prazo de execução da empreitada de "Museu Ibérico de Arqueologia e Arte de 
Abrantes - Fase 1-recuperação, Remodelação e Ampliação do Convento de S. Domingos", 
apresentado pelo adjudicatário da obra, TPS - Teixeira Pinto & Soares, SA. - PG 478485

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a prorrogação do prazo de execução da empreitada de 
"Museu Ibérico de Arqueologia e Arte de Abrantes - Fase 1-recuperação, Remodelação e 
Ampliação do Convento de S. Domingos", de acordo com o artigo 311.° e seguintes do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado e publicado em anexo do Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de 
janeiro, na redação anterior ao Decreto-Lei n.° lll-B/2017, de 31 de agosto, por força do 
disposto no n.° 1 do artigo 12.° do mesmo diploma, conjugado com o n.° 1 do artigo 13.° e n.° 
1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 6/2004, de 6 de janeiro e nos termos e com os fundamentos 
da informação n° 119 da Divisão de Obras Públicas.

O Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João Gomes, prestou esclarecimentos acerca do 
assunto, designadamente os motivos que conduziram ao pedido de prorrogação do prazo de 
execução da referida empreitada.

O Vereador Armindo Silveira questionou se a referida prorrogação terá custos para a Autarquia.

O Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João Gomes, explicou que de momento não se sabe 
qual o montante que irá envolver a empreitada, referindo que só no final da mesma essas contas 
serão feitas, no entanto haverá equilíbrio financeiro.
Disse que este processo é financiado por fundo comunitários e acrescentou que esta obra já foi 
auditada pelo Tribunal Europeu, com o acompanhamento da CCDR Centro.

dHH

7. Divisão do Desenvolvimento Económico

DDE - N° Ol - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, na sequência de 
informação do Chefe da Divisão de Desenvolvimento Económico, na sequência da candidatura 
apresentada ao abrigo do Programa + Comércio, pela empresa Natureza Animal Unipessoal, 
Lda., do estabelecimento designado por"Spa do PET", remete para aprovação, o pedido de Diana 
Serrano, a solicitar a cedência de posição contratual da Natureza Animal Lda., para a empresa 
em nome individual Diana Martins Serrano. - PG 423431
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Deliberação: Por unanimidade, aprovar a cedência de posição contratual da Natureza Animal 
Lda., para a empresa em nome individual Diana Martins Serrano, no que respeita ao referido 
apoio, nos termos e com os fundamentos da referida informação do Chefe da Divisão de 
Desenvolvimento Económico.

mmm

Encerramento da Reunião

E não havendo mais assuntos a tratar, o Presidente da Câmara declarou a reunião encerrada 
pelas dez horas e cinquenta e um minutos.

De tudo para constar se lavrou a presente ata, que se encontra aprovada, com exceção das 
intervenções dos elementos do executivo não determinantes de deliberação.

A Assistente Técnica a redigiu e também a assina.

A ASSISTENTE TÉCNICA
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Câmara Municipal de Abrantes 
Reunião ordinária pública de 25 de junho de 2019

Divulgação da ordem do dia

Manuel Jorge Séneca da Luz Valamatos Reis, Presidente da Câmara Municipal de 

Abrantes, torna público que, nos termos da alínea o) do n^ 1 do artigo 35^ do Regime 

Jurídico das Autarquias Locais, anexo I à Lei r\- 75/2013, de 12 de setembro, estabeleceu 

a seguinte ordem do dia para a reunião ordinária da Câmara Municipal de Abrantes, que 

se realizará no dia 25 de junho de 2019, com início às 09:30 horas, no Salão Nobre do 

Edifício dos Paços do Concelho, em Abrantes:

I. Período de intervenção aberto ao público
II. Intervenções dos membros do executivo antes da ordem do dia
III. Aprovação da ata da reunião anterior
IV. Ordem do dia

• Pedido de dispensa do pagamento de taxa, no montante de 75,77€, devida pela 
inumação de familiar - para autorização.

• Pedido da adjudicatária da cedência de exploração do edifício destinado a 
estabelecimento de restauração e bebidas, situado na esplanada Io de Maio, em 
Abrantes, Cláudia Margarida de Jesus Alves Forte, a solicitar, ao abrigo das normas do 
procedimento do referido concurso, a cedência da posição contratual para a empresa 
Hipóteses Exóticas Unipessoal, Lda. - para aprovação.

• Renovação do acordo estabelecido com a empresa FERBRAS - Serigrafia e Planeamento 
Publicitário, Lda." - baias publicitárias existentes em diversos arruamentos da cidade e 
de Rossio ao Sul do Tejo - para aprovação.

• Retificação da deliberação de 02 de maio de 2019, sobre o apoio à contratação de 
emprego qualificado, no âmbito da candidatura apresentada pela empresa HJDP - 
Alimentar - para aprovação.
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• Relatório final do procedimento para aquisição de serviços de limpeza para os edifícios 
municipais - para aprovação.

• Despacho do Presidente da Câmara que aprovou abertura do procedimento pré- 
contratual tendo em vista a celebração de contrato para "Aquisição de serviços para 
circuitos especiais de transportes escolares no concelho de Abrantes, para o ano letivo 
de 2019/2020" - para ratificação.

• Despacho do Presidente da Câmara que aprovou os documentos de habilitação 
remetido pelo adjudicatário do procedimento para "Intervenções de estabilização de 
emergência após incêndio na União das freguesias de Abrantes (São Vicente e São João) 
e Alferrarede e na União das freguesias de Aldeia do Mato e Souto" - para ratificação.

• Despacho do Presidente da Câmara de 06 de junho de 2019, que aprovou os
documentos de habilitação remetido pelo adjudicatário do procedimento para 
"Fornecimento de energia elétrica para diversas instalações municipais ao abrigo do 
acordo quadro para seleção de fornecedores de eletricidade em regime de mercado 
livre - CPCC/05/2018, LOTE 2 - BAIXA TENSÃO ESPECIAL, celebrado pela Central de 
Compras da Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo" - para ratificação.

• Libertação do depósito bancário n.9 PT 0035 0003052486950, emitido em 2 de
novembro de 2018, pela Caixa Geral de Depósitos, no valor de 6.605,89€, o qual
correspondia a 5% do valor contratual do contrato n9 92/2018 - Contrato de Aquisição 
de Serviços para Instalação da Rede Primária de Defesa da Floresta Contra Incêndios 
Faixas de Interrupção de Combustível - FIC, celebrado com a Lucky Land, Lda. - para 
aprovação.

• Comparticipação na realização de obras para arranjo do telhado e substituição da 
canalização do Bloco D da Encosta da Barata, no qual o Município é proprietário das 
frações AC e NA - para autorização.

• Venda do livro "Berliet, Chaimite e UMM - Os Grandes Veículos Militares Nacionais" de 
Pedro Manuel Monteiro ao preço de 25,00€ (vinte e cinco euros) por cada exemplar- 
para aprovação.

• Preço de capa do livro "Abrantes: caderno de José Maria Sanchéz e Bruno Vieira Amaral" 
- para aprovação.

• Resumo quinzenal dos diversos eventos a levar a efeito no período 25 de junho a 09 de 
julho de 2019, no âmbito do plano de atividades para 2019, para as áreas da Cultura e 
Turismo - para conhecimento.
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• Resumo quinzenal dos diversos eventos a levar a efeito no período 25 de junho a 08 de 
julho de 2019, no âmbito do plano de atividades para 2019, para as áreas do Desporto, 
Juventude e Associativismo - para conhecimento.

• Dispensa do pagamento pela inclusão de 11 crianças/jovens do Centro de Acolhimento 
Temporário para Crianças e Jovens de Abrantes, nas atividades do campo de Férias 
Jovens - Verão Ativo 2019 -para autorização.

• Prorrogação do prazo de execução da empreitada de "Museu Ibérico de Arqueologia e 
Arte de Abrantes - Fase 1-recuperação, Remodelação e Ampliação do Convento de S. 
Domingos" - para aprovação.

Candidatura apresentada ao abrigo do Programa + Comércio, pela empresa Natureza 
Animal Unipessoal, Lda., do estabelecimento designado por "Spa do PET" - para 
aprovação.

Manuel Jorge Valamatos
Presidente da Câmara
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